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=LEI MUNICIPAL Nº 2.939 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019= 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar acordos de parcelamentos com a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP e a ELEKTRO-Eletricidade e Serviços–S/A, 
dos débitos de serviço de água e esgoto e eletricidade, bem como, a efetivação de débito em conta 
corrente de titularidade do Município” 
  

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO NETO, Prefeito Municipal 
de General Salgado, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reconhecer a dívida com a 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP e a ELEKTRO-Eletricidade e 
Serviços–S/A, concernente ao débito das faturas de consumo dos serviços públicos de fornecimento 
água, esgotamento sanitário e eletricidade da Administração direta, autárquica e fundacional e a 
celebrar o respectivo termo de parcelamento. 

 
§1° Como garantia do adimplemento, fica o Poder Executivo autorizado a conceder os 

recursos oriundos da quota parte recebida pelo Município do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, a que se refere art. 158, IV da Constituição Federal.  

 
§2º O Município deverá anualmente prever em sua Lei Orçamentária dotações 

orçamentárias específicas ao atendimento das obrigações decorrentes do parcelamento, estando 
autorizado a abrir créditos suplementares ou especiais, em conformidade com a Lei federal nº 
4.320/64 e Lei Complementar federal nº 101/2000. 

 
§3º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a viabilizar o acesso à garantia referida 

no §1º por meio de débito em conta corrente das parcelas do acordo autorizado no caput, vencidas 
e não pagas, em conta corrente de sua titularidade, mantida especificamente para o recebimento 
dos recursos oriundos das quotas de participação na arrecadação do ICMS.  

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Prefeitura Municipal de General Salgado, 17 de dezembro de 2019. 
 
 

José Augusto de Carvalho Neto 
         Prefeito Municipal 

 Publicada e registrada na Secretaria em data supra. 
 

Karina Paula Guimarães Frota 
             Secretária  


